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82 MUNICÍPIOS ÁGUA E 
ESGOTO

PRESTADOR CORSAN e 
PRIVADO

22 MUNICÍPIOS ÁGUA E 
ESGOTO

PRESTADOR AUTARQUIA/SECRETARIA 
MUNICIPAL (COMUSA, SANEP, SEMAE, 

SAMAE, DAEB, ...)

44 MUNICÍPIOS RESÍDUOS SÓLIDOS

5 MUNICÍPIOS DRENAGEM 
URBANA

Consórcio intermunicipal fundado 
em 2019

TITULAR

USUÁRIO 
(POPULAÇÃO)

PRESTADOR 
DE SERVIÇO

AGÊNCIA 
REGULADORA

Fonte: GONZALEZ, 2023



CONVÊNIO COM A ARIES DO 
ESPÍRITO SANTO

CONVÊNIO COM A AGERR 
PANTANAL EM MATO GROSSO

E, NO BRASIL?

CONVÊNIO COM A AGER 
ERECHIM

CONVÊNIO COM A AGERST EM 
SANTA CRUZ DO SUL –
PROGRAMA ACERTAR E 

REGULAÇÃO DE RESÍDUOS

CONVÊNIO COM A ARISSMIG 
EM MINAS GERAIS

CONVÊNIO COM A 
PREFEITURA DE SÃO GABRIEL

CONVÊNIO COM CISPAR 
PARANÁ

CONVÊNIO COM A ARES-PCJ, 
ARIS SC, AGIR, ARISB E 

AGEMAN PARA 
CONTABILIDADE REGULATÓRIA

CONVÊNIO COM A ARSAL DE 
ALAGOAS

CONVÊNIO COM A ARIS DO 
CEARÁ

CONVÊNIO COM A AGR 
TUBARÃO

CONVÊNIO COM A AGESB SÃO 
BORJA



ÚNICA AGÊNCIA GAÚCHA QUE 
REGULA RESÍDUOS SÓLIDOS

ÚNICA AGÊNCIA GAÚCHA QUE 
REGULA DRENAGEM

PREMIADA PELA FGV E PELA 
ASSEMAE EM PROGRAMA DE 

REDUÇÃO DE PERDAS DE 
ÁGUA - PRP

ÚNICA AGÊNCIA BRASILEIRA A 
SER SELECIONADA NO PNQS 

COM PROGRAMA DE 
REDUÇÃO DE PERDAS – PRP  

(2 CICLOS) 

MAIS DE 124 ARTIGOS 
PUBLICADOS E SELECIONADOS 

EM EVENTOS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS (desde 2020)

90% DO CORPO TÉCNICO 
MESTRE OU DOUTOR

ÚNICA AGÊNCIA GAÚCHA A 
REGULAR PRIVADO E PÚBLICO 

(ESTADUAL E AUTARQUIA)

ÚNICA AGÊNCIA BRASILEIRA A 
SER PREMIADA NO PRÊMIO 

ANA

EQUIPE MULTIDISCIPLINAR, 
CONCURSADA, PROCESSO 

SELETIVO, CARGO DE 
CONFIANÇA E MANDATÁRIOS

ÚNICA AGÊNCIA GAÚCHA QUE 
CUMPRE CRITÉRIOS DE 

GOVERNANÇA ESTIPULADOS 
NA NORMA DA ANA

ASSOCIADA NA ABES REGULA UMA POPULAÇÃO DE 
3,8 MILHÕES DE USUÁRIOS

E, QUEM SOMOS?



PASSO 1

OBRIGATORIEDADE
(precisa ser regulado)

PASSO 2

VONTADE
(executivo precisa 

querer)

PASSO 3

DIAGNÓSTICO
(qual a situação)

PASSO 4

BENCHMARKING
(como está 

funcionando)

PASSO 5

NORMA
(manual)

PASSO 6

FISCALIZAR
(fiscalização educativa)

PASSO 7

PRECIFICAR
(quanto custa tudo 

isso)

PASSO 8

ROTINA
(programar presente e 

futuro)

CAMINHO DA REGULAÇÃO NA AGESAN-RS
(todos passos com mobilização socioambiental)

LEI CONTRATO                    VISTORIA E DOCUMENTOS                 AGÊNCIAS

CHECK LIST ATO FORMAL TABELAS CRONOGRAMA

Fonte: GONZALEZ, 2023.



PLAN DO

CHECK ACT

PLAN – PLANEJAR
Elaboração do PMSB

DO - FAZER
Contrato com prestador ou 
serviço municipal

ACT - AGIR
Lei do PMSB e definição da 
política urbana de 
saneamento

CHECK - ANALISAR
Acompanhamento da
Reguladora e Fiscalizadora

CICLO PDCA

Fonte: GONZALEZ, 2023.

Planos diretores
PMSB’s
Planos de Bacia
Planos Regionais
Planos Estaduais
Planos Nacionais

Fiscalização Direta
Fiscalização Indireta
Normatização
Definição de Tarifas

Concessionárias
Autarquias
Departamentos
Secretarias
Cooperativas 

Ato político e legislativo
Definição de Taxas







DIVERSIDADE DE 
REGULADORES SISTEMAS COMPARTILHADOS

POSSIBILIDADE DE ALGUNS 
MUNICÍPIOS SAÍREM DO 

SISTEMA CORSAN
FALTA DE UNIFORMIZAÇÃOA CULTURA DA REGULAÇÃO

QUAIS CONFLITOS TEMOS?

CUSTOS E DESPESAS 
COMPARTILHADAS – QUAL 

CRITÉRIO DE RATEIO?

FALTA DE INDICADORES

DIVERSIDADE DE 
PRESTADORES PÚBLICOS E 

PRIVADOS



ELDORADO DO SUL

OUTRO REGULADOR

GUAÍBA

REGULADOR AGESAN-RS



ESTIPULAR TARIFA/TAXA 
(NORMA)

INDENIZAÇÃO DE ATIVOS 
(NORMA)

HARMONIZAÇÃO ENTRE AS 
CONTABILIDADES DOS 

PRESTADORES MUNICIPAIS

POSSIBILIDADE DE ALGUNS 
MUNICÍPIOS ENCAMPAREM 

OS SERVIÇOS E/OU 
PRIVATIZAR

POSSIBILIDADE DE 
REGULAÇÃO SUNSHINE E 

RANKING

CÁLCULO E COBRANÇA PARA 
SUSTENTABILIDADE NOS 4 

EIXOS

QUAIS DESAFIOS ESTAMOS PROVOCANDO NA CONTABILIDADE REGULATÓRIA?

ORGANIZAÇÃO DA 
CONTABILIDADE DO 

PRESTADOR ESTADUAL -
CORSAN

REESTRUTURAÇÃO PARA O 
ACOMPANHAMENTO DA 

CONTABILIDADE REGULATÓRIA 
DA CORSAN EM VIRTUDE DA 

PRIVATIZAÇÃO



DEFINIÇÃO DE INDICADORES 
DE EFICIÊNCIA E 
COMPARAÇÃO

HARMONIZAÇÃO CONTÁBIL 
ENTRE OS DIFERENTES 

PRESTADORES E DIFERENTES 
SEIXOS PRESTADOS

DEFINIÇÃO DA 
CONTABILIDADE REGULATÓRIA 

PARA OS PRESTADORES DE 
DRENAGEM

APLICAÇÃO DA 
CONTABILIDADE REGULATÓRIA 

PARA OS PRESTADORES DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS

O QUE FALTA FAZER?



Muito obrigado!

Demétrius Jung Gonzalez

diretoriageral@agesan-rs.com.br
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